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PARECER JURÍDICD

INTERESSADO: ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCACAO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO. ANÁLISE DE PROCESSO E
DE MINUTA DD TERMO CONTRATUAL ART.
72, INCISO III, DA LEI N° 14.133, DE
21 DE ABRIL DE 2021.

Senhor Ordenador de Despesas,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de DISPENSA

O DE LICITAÇÃO N° 1105.01/2023, que trata da CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA ELABORAÇÃO
DO PLANO DE APLICAÇÃO DO PROJETO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ - CE CONFORME PROJETO BÁSICO, para atendimento e
otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada
Unidade Gestora, estamos diante da possibilidade da
contratação direta, por dispensa de licitação, com arrimo
no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, valor este abaixo do teto de R$ 57.208,30 (cinquenta
e sete mil duzentos e oito reais e trinta centavos),
situação em que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em
seu artigo 75, inciso II, permite a contratação direta, por
dispensa de licitação, senão vejamos: .in verbis:

Art. 75. É dispensável a
licitação:

1 - para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; (grifo
nosso).

segundo o art. 182 da NLLC, a
correção monetária deve ser
realizada anualmente pelo Índice
Naciona_ de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E), e o
DECRETO N° 11.317, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2022, valor:

R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil
duzentos e oito reais e trinta
centavos)
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Depois, diante das informações declinadas ~
processo e com base na documentação acostada nos autos, ~oflemos
perceber que a administração cumpriu fielmente as recomendações
legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos
previstcs no art. 72 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021 e
com a oublicação do aviso contendo a intenção da pretendida
contratação na imprensa oficial do município, diário oficial do
município, e no site oficial da Prefeitura Municipal de
Baturité/Ce, na forma que alude o art. 75, § 3°, do mesmo
diploma legal.

Também, confirmamos que a proposta aprovada foi
exatamente a de menor valor global, e que foram exigidas e
observadas as condições de habilitação da proponente, sobretudo,
no que pese a regularidade jurídica, fiscal, previdenciária,
trabalhista, financeira e técnica.

Em análise ao processo da dispensa de licitação podemos
constatar que este cumpriu, na tona regimental, as devidas
formalidades, quais sejam:

a) Identificação da demanda;
b)Projeto básico;
c)Aviso de publicação;
d)Cotações prévias de preços;
e) Fundamentação legal;
f)Justificativa da contratação;
g)Justificativa do preço.

Assim, considerando que foram observadas as devidas
recomendações e o rito processual legal, entendemos pela
possibilidade da contratação direta co objeto, por dispensa de
licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o
art. 72, todos, da Lei n° 14.133, de .° de abril de 2021.

É o nosso parecer
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Ii’ 1105.0112023 ~

A Unidade Administrativa da Prefeitura Municipa de BATURITÉ!CE (SECRETARIA
DE EDUCACAO), por seu Ordenador de Despesas, ao fim, identificado e assinado,
vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇAO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA
ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DO PRCJETC DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE BATURITÉ - CE CONFORME PROJETO BÁSICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundrento o ai. 75, inciso II, da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72

(3 deste mesmo diploma legal.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

Atualmente o mundo passou por uma crise sanitária que assolou a humanidade e no
campo educacional é exigido mudanças e adaptações para melhor atender os alunos.
Com esse cenário momentos privilegiados de discussões e aprendizagem
colaborativa, é de suma importância para o deserqclvimento educacional constituindo
assim bases sólidas para um retorno as aulas de forma presencial OL semipresencial
diante a Pandemia do COVID-19, buscando corsclidar o planejamento e as ações
estratégicas de modo geral, pa°~a o ano letivo e, a partir de jma capacitação didático
pedagógica, estabelecer metas para a melhoria dc processo ensino-aprendizagem.

Empreender uma capacitação, de viés reflexiva, onentadora sobre a escola e a política

O de curriculo no contexto da pandemia remetendo a recriam seus espaços e suasculturas. Acredita-se que após um Reencontro Pedagógico, ainda que num contexto
pandêmico, continua sendo necessário mais diálcgcs, estratégias, depates, formação
e interação do coletivo escolar na perspectiva de continuar tecendo, à luz da política
curricular, saberes e fazeres para assegurar o d reito à educaçãc - o direito de
aprender de crianças, adolescentes, jovens e adultos e idosos do Município.

valor este abaixo do teto de R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e oito
reais e trinta centavos), situação em que a Lei n° 14.133, de 1° de april de 2021, em
seu artigo 75, inciso II, permite a contratação direta por dispensa de licitação, senão
vejamos:

Art. 75. É rlispensável a licitação:

- para cQntratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;
(grifo nosso,.
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segundo o ad. 182 da NLLC, e
monetária deve ser realizada anualmente pelo
índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E), e o DECRETO N°
11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022,
valor:

R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil
duzentos e oito reais e trinta centavos)

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedemos com a solicitação de cotações de pre;cs e, conforme previsto no art. 75,
§ 3°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, pu:licamos o aviso com este objeto na
imprensa oficial do município e no site oficial da Prefeitura Municipal de
BATURITÉ/CE, para que outros possíveis ir:eressados pudessem, se assim
entendessem, apresentar suas propostas, no praz: de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação, que ocorreu no dia 03 de waio de 2023. Foram apreciadas 03
(três) propostas e, dentre elas, conciliando a qu~tão da oferta do melhor preço, a
escolha recaiu sobre a empresa: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA - ME (EDER CARLOS DALBERTO), inscrita no CNPJ n°20.275.382/0001-73,
com endereço no R DUQUE DE CAXIAS, 201. SALA 201 E 301 - CENTRO -

PUTINGAFRS - CEP: 95.975-000, subscrita pelo representante legal, o Sr. EDER
CARLOS DALBERTO, portador do CPF n°921.871.530-53

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço por Unidade Gestora ficaram assim
definidos:

SECRETARIA DE EDUCACAO
Valor Global: R$52.749,00 (cinquenta e dois mil s&ecentos e quarenta e nove reais).

Baturité-Ce e maio de 2023.

Sousa &zerra
ORDENADOR DE 6E~PØAS DA UNIDADE GESTORA DA

SECRETARIA DE ~9M5AO DO MUN CIPIO DE BATURITÉ/CE
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Assim, pe os motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no ad. 75,
inciso II, ca Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resta comprovada e justificada a
contratação nos moldes que se apresenta.

DOTACAO:

ORG O - PROGRAMA 1 ELEMENTO DE FONTE DE
ATIVIDADE DESPESAS RECURSO

0701.12.122.1215.2.011 33.90.39.00 1500100100


